
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 63/2014. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

20/05/2014 
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RESOLUÇÃO N° 4.163, DE 20 DE MAIO DE 2.014. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que altera a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias —LDO, criada pela Lei Municipal n° 3.696 de 19 de junho de 2013; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 63/2014. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 20 de maio 
de 2.014. 

GUILHERME E SOUZA MARTINS 
2° Secretário 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Presidente 

- 
JEAN FERREIRA DA SILVA 

1° Secretário 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 Ene 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br 	 Ida 



da 	 ajUitáya - SP 
- 	 - 

RESOLUÇÃO N° 4.163, DE 20 DE MAIO DE 2.014. 

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — LDO, CRIADA PELA LEI 
MUNICIPAL N° 3.696 DE 19 DE JUNHO DE 2013. 

Art. 1°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 
de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas ações do Programa 
0240 — denominado Eventos Turísticos, com valor inicial de R$ 3.117.000,00 
(três milhões cento e dezessete mil reais) com acréscimo de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 2°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 
de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas ações do Programa 
0170 — denominado Promoção de eventos culturais, com valor inicial de R$ 
2.352.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e dois mil reais) com 
diminuição de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 3°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 
de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas ações do Programa 
0056 — denominado Gestão administrativa e Financeira, com valor inicial de R$ 
12.707.000,00 (doze milhões, setecentos e sete mil reais) com acréscimo de 
R$ 2.255,50 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos). 

Art. 4°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela lei 3.696 
de 19 de junho de 2013, para o exercício de 2014, nas ações do Programa 
0181 — denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial de R$ 
21.540.000,00 (vinte e um milhões, quinhentos e quarenta mil reais) com 
diminuição de R$ 2.255,50 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
cinquenta centavos). 

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 20 de maio de 2.014. 

HEIRO 	 DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Presidente 
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GUILHERME E UZA MARTINS 	 JEAN FERREIRA DA SILVA 
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Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 Ene 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br 	 ata 



- -J~a -ti/À‘áticc( (4 ajáiya - SP 
ao,edack. - 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
vinte (20) de maio de dois mil e quatorze (2.014). 

Diretora Geral 
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CMI OF.: 395/2014 

Ibitinga, 21 de maio de 2014. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.160/2014, 4.161/2014, 
4.162/2014, 4.163/2014, 4.164/2014, 4.165/2014, 4.166/2014, 4.167/2014, 4.168/2014, 
4.169/2014, 4.170/2014 e 4.171/2014 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 20 de maio do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

MARCEL PINTO DA COSTA 

Presidente 

A SUA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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